
D.O. Ano>ooOl - N p  123-Parte I DIARIO OFICIAL 
do Estado do Rio de Janeiro 10 Rio de Janeiro, sexta-feira - 7 de julho de 2006 PODER ExEcvnvo 

Art. 5O - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2006. 

ConseIheiWresidente 
Ana L h a  Sanguedo Boynard Mendonça 

Conselheira 
Darúlia Aparecida da Silva Leite 

Conselheire 
João Paulo üutra de Andnde 

Conselheiro 
José Carlos dos Santos Araújo 

Consdheiro 

+ José Cláudio Murat Ibrahim 

ANEXO I1 

DELIBERAÇAO AGENERSA No O40 DE 29 DE JUNHO DE 2006 

CONCESSIONARIA CEG. E X P L O ~ O  EM 
CAIXA DE PASSAGEM DE CABOS DA 
LIGHT. 

O CONSELHODIRETOR DA AGENCIA REGULADOR4 DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BASIC0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais que lhe foram concedidas 
pela Lei Estadual no. 4.556, de O6 de junho de 2005 e pelo Decreto no 
38.618, de 08 de dezembro de 2005, tendo em vista o que consta no 
processo rqvlatório no E-33/100.290/2004, por unanknidade, 

DELIBERA: 

Art. lo - Alterar a redação do art. 4' da Deliberação AGENERSA 
n'Ol5/06, de 26 de janeiro de 2006, como segue: 

'Aplicar pena de adveitencia 8 CEG por ter qualificado, em 
seu INFORME RESUMIDO DE ACIDENTEIINCIDENTE, 
como sendo de grau 'leve' uma expio- que arrerm?sou 
uma tampa de caixa de passagem a 30 metros de altura. 

Art. 2" - Manter inalterados todos os demais artigos da citada 
Deliberação. 
Art. 3" - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2006 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Consel heirdresidente 

Ana Lucia Sanguedo Boynard Mendonça 
Consel heira 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

João Paulo Dutra de Andrade 
Consel heir0 

JoSe Carios dos Santos Araújo 
Conselheiro 

DELIBERAMO AGENERSA NO. O41 DE 29 DE JUNHO DE 2006 
CONCESSIONARIA CEG. 
EXPLOSAO DE BUEIRO EM 
COPACABANA.EMBARGOS. , 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGENCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BASIC0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
AGENERSA, no uso de was rtnbuiçôes legais e, tendo em vista o que 
consta no Processo Regulat6rio no E-33/100.171/2004, por 
unanimidade, 

DELIBERA: 

Art. lo- Conhecer dog Embargos interpostos @a Concerrsionária CEG 
em face da Delibereçáo AGENERSA no 30, de 25 de Maio de 2008, em 
razão da sua tempestividade, e. no Mérito, dar-lhes provimento parcial, 
para alterar t40 bomente o preâmbulo da mencionada Deli-, para 
deie constero Decreto no 38.618de8 de Dezembro de 2005eo i W d o  
Decreto no 37.880, de 28 de junho de 2005, passanáo a aludida 
Deliberaçâo a ter a seguinte redação: 

DELIBERAÇAO AGENERSA NO 30 DE 25 DE MAIO DE 2 m  

CONCESSIONARIA CEG. EX- 
PLOSAO DE BUEIRO EM 
COPACABANA. EMBARGOS. 

O Conselho Diretor da Ag6m.a Reguledore de Energia e 
Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeim - A G M R S A ,  no 
uso de suas attibuiçaes legais e mgimntais que lhe fonun 
concedidas pela Lei Estedual n? 4.556, de O6 de junho de 2005 e 
pelo Decreto no. 38.618, de O8 de dezembro de 2005, e, tendo em 
vista o que consta no pnxesso reguletbrio nO E-W1OO.171Roo1, 
por unanimidade, 

Ad. 1.- Conhecer do Recurso iníerposto pela Comessionátia CEG, 
face a sua tempestividade, mjeitar a preliminar de nulidade da 
Deliber-o AGENERSA no. 013, de 26 de janeiro de 2006. e, no 
Mérito, negar-lhe pmvimento, mantendo-se integralmente a 
Delibemçâo AGENERSA no O1 3&0@3. 
Art. 2' - A presente Deliberaplo entra em vigor na data de sua 

Rio de janeim, 25 de maio de 2006 
publicaçso. 

Art. 20- A presente Deliberação entra em vigor na data de Sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2006 
José Cláudio Murat Ibrahim 

Conseiheiro-Preskiente 

Ana Lucia Sanguedo Boynard Mendonça 
Conselheira 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

João Paulo Dutra de Andrade 
Conselheiro 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro 

DELIBERAÇAO AGENERSA NO. O42 DE 29 DE JUNHO DE 2006 
CONCESSIONARIAS CEG E CEG 
RIO. RECURSO EM FACE DA 
DELIBERAÇAO AGENERSA No 011, 
DE 26/01/2006, INTEGRADA PELA 
DELIBERAMO AGENERSA No 022, 
DE 23/03/2006. CONDlÇ6ES GERAIS 
DE FORNECIMENTO DAS 
CONCESSIONARIAS CEG E RIO 

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÉNCIA REGULADORA DE ENERGIA E 
SANEAMENTO BASIC0 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
AGENERSA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta no Processo Regulatório rP E-04/887.227/1999, por I 

unanimidade, 

DELIBERA: 
Art. lo- Conhecer o Recutso i n t e r n o  por parte das ConccwsionBrias 
CEG e CEG RIO em face da Deliberação AGENERSA no 011, de 
26/01/2006, integrada pela DeiiberaçBo AGENERSA n* 022, de 
23/03/2006, para, no mMo,  dar-lhe provimento parcial, aiterando o texto 
do art. 2' da Deliberaçh AGENERSA n'O11, de 26iOlí2006, que passará 
a ser o seguinte: 

#Art. 2' - Determinar Bs Concessionárias CEG e CEG RIO que 
incluam nas condiçbes Gerais de Fornecimento a semm 
encaminhadas aos usuános que passam a iniegmr seus quadm 
de clientes ap6s a mudança da sede da AGENERSA: 
I - As atnbui-s da AGENERSA, de forma resumida, Çonfarme 
exposto na Lei Estadual no. 4.55612005; 

I1 - As formas de contato com a AGENERSA, fazendo constar o 
endemço completo, tele fax, correio eletrbnico da Ouvidoria e 
endemço da pagina da E N E R S A  na internet. 

<GAS. 

Art. 20 - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de Sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 29 de junho de 2006 

José Cláudio Murat Ibrahim 
Consel heiro-Presidente 

Ana Lucia Sanguedo Boynard Mendonça 
Conselheira 

Darcília Aparecida da Silva Leite 
Consel heira 

João Paulo Dutra de Andrade 
Conseiheiro 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro 
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AGENCIA REGULADORA DE SERVIÇOS Púeucos CONCEDIDOS 
DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS, FERROVIARIOS E 

RETIFICAÇAO 

P q .  9 - 1. cduna 

METROVIARIOS E DE RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

D.O. de OY07/2006 

ATO DO CONSELHEIROPRESIDENTE 

PORTARIA AGETRANSP N.O 18 DE O3 DE JULHO DEZ006 

CONSTITUI -SA0 
PERMANENTE DE LICITAÇAO. 

Art. 10-  
Ondeseid:AnaLÚ~iadeAkneidaCo&aSchrieidiw-mat.1354 
Leia-se: Ana Lúcia Almeida da Costa schneider - mat. 1354 

Serretaria de Estado de 
Administração e Reestruturação 

DESPACHOS DA S E C R E T W  
D E O U O 7 m  

Proc. no E-0112299/2005 - BANCO MAXIMA SA. - DEFlRqnos temos 
do Op- da Asee9soaa . de Consignações e pronunciinnsnto da 
ASJURISARE, eis que a merwna dsmonstrw enquadrar-se no elemx, do 
Decreto no 2S547iQ0, e da R e a l u ç h  SARE no i903/2001, of- 
aos servidores Estaduais, em- concedidos por inStihiiç80 de 
crédito conveniada peio Banco Cemtml. 
Proc. no E-0114025/2005 - BANCO FIBRA SA. - MflR0,nos termos 

do opinamnto da Assessoria de conSignaç6es e pronunciamento da 
ASJURISARE, eis que a mesma demonstrou enquadrar-se no elenco do 
Decreto no 25547/99, e da ResoluçQo SARE no 2903/2001, oferecendo 
aos Senridores Estaduais, emprbbmos concedidos por inst iht io de 
crédito convemiada pek Banco central. 

CHEFIA DE GABINETE 
ATO8 DA CHEFE DE GABiMEiE 

APOSENTA os 881vjdoc88 , nos temios do art. 6. da Emenda 

TERESINHA ALBUQUERQUE MAS, Técnico de Enfermagem A, 

MARIA NAZARE A " E S  FERREIRA, Auxiliar Administrativo de 

ANAFRIDA WAINBERG, &blogo A, matricula 1824424 Proc. no E- 

ALMIR DE OLIVEIRA. Agenie Auxiliar Administrativo de Saúde A, 

Constitucional no 4112003. 

matrícula 1002847-0. Proc. no E-21EgM419i2005. 

SeMçOe do Saúde A, matrícula 198540.7. Proc. nO EQ8/603244C2006. 

08160002012006. 

matrícula 62051 16. Proc. no E48BOWW2005. 

DE 291o(112008 

APOSENTA VERA LUCiA MIGUEL NEMS, Inspetor de Alunos I, 
matricula 1003919-6, nos termos do art. 80 da Emenda Constitucional no 
4112003. Pnx. no E-03/i910330/2005. 

DE30E0612006 

APOSENTA os senridores, nos temos do art.- 6. da Emenda 
Constitucional no 41í2003. 
MANOEL DOMINGOS DA SILVA, Auxiliar Administrativo de Serviços de 

Saúde A, matrícula 879894, com etk&cia de 13i1112005. Proc. no E- 
~ 1 9 5 / 2 0 0 5 .  

Saúáe A, matricula 194037-8, com aficaaa de 04/0512004. Proc. no E- 
01/60160512004. 

RAIWNDA DE SOUZA ANDRADE, Auxiiiar operoaonal . desennçogde 

DE03107t2008 
APOSENTA Jose MARIA CARRIEUO ROSA, A, matríaüa 

I no 41/2003. 28703.7, MW iermos do art. 6. da Emenda Constihiciona 
Proc. no E-2. 

DE 04m712006 

APOSENTA REGINA MARIA SILVA DE ALMEIM, Professor Ascistente 
de Adminisbaçao EduccrQonal II, C, ref. 8, matria& 163162-1, nos 
tsmioS do art. 60 da Emenda CkmsWchal no 41R003. Proc. nO E- 
031810843/2006. 

DE0á10112006 

APOSENTA CARLOS ALBERT0 ZACARIAS DA SILVA, MotoRsta 111, 
matrícula 1899624, nos temos do art. 30 da Emenda ConstitucrOnal nO 
4712005. Pnx. no E-O1/108363/2004. 
APOSENTA IOLANDA DA SILVA CRUZ, Servente I, matricula 164ü2B 

1, nos temios do art. 3. da Emenda Constitucional no 4112003, combinado 
com o f lo do art. 80 da Emenda Conaihrcional no 20/98. Proc. no E- 
03451 W 0 0 4 .  
APOSENTA MARIA DO CARMO DOS SANTOS WERNECK, Servente I, 

matricula 1426434, no8 tennos do art. 3O da Emenda Constitucional no 
4112003, combinado com o f lo, alínea "a", inaso 111 do art. 40, na 
redação da Emenda Constitucional no 20/98. Proc. no E- 
03341 0054/2004. 
APOSENTA VANDA LUIZA CAMPOS RAMOS, Professor Docente II, C, 

ref. 8, matrícula 517823-1, nos termos do art. 30 da Emenda 
Constitucional no 4112003, combinado com o art. 80, caput da Emenda 
Consatucional no 20/98. Proc. no E-O3/10701273/2OO5. 
APOSENTA os servidoras, nos termos do art. 6' da Emenda 

Constitucional no 4112003, combinado com o f 5 O  do art. 40 da 
Constiiição Federal. 
SOLANGE GOMES DE CASTRO, Professor Docente I ,  C, ref. 8, 

matrícula 10034643. Proc. no E-03/10203991/2005. 
ALFREDO EDSON DE NOVAES MELLO E SILVA, Professor Assistente 

de Administração Educacional I, C, ref. 8, matrícula 1336254. Proc. no E- 
03/59oO751/97. 
MARCO ANTONIO MARTINHO SECCO, Professor Docente I, D, ref. 9, 

matricula 165763-4. Proc. no E43/10002006/2006. 
MARILh MIRANDA, Professor Docente 11, A, ref. 6. matrícula 165745- 

1. Proc. no E-O3/2658/2005. 
APOSENTA os servidores, nos termos do art. 3' da Ern- 

Constitucional no 41i2003, combinado com o § lo, inciso 111, alinea 'ardo 
art. 40 da ConsütutçBo Federal, combinado com o 9 5 O  do tnemu,- 

MARIA DA GRAÇA SILVA, Professor Docente U, C, rrS.,+- 
11606498. Proc. no E-03110200866)97. 

Isabele
Realce


